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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 

O Município de Guajeru-Ba, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, através da Comissão Permanente de 
Licitação, tornam público que está instaurando processo de CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, 
fundamentado no Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, segundo as condições estabelecidas no 
presente Edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
1 - DO OBJETO: 
 
O presente edital tem como objeto o Credenciamento de Serviços de Profissionais de Saúde (Médicos) na realização de 
plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município, conforme tabela abaixo: 
 

Item Área Atividade 

Quantidade 
máxima 

estimada / 
mês 

Unidade NÍVEL DE 
ESCOLARIADE Descrição  Valor 

UNITÁRIO 

01 
Centro de Saúde 

Monsenhor 
Valdemar-CSMV 

Sede do Município 

Plantão Médico 
- Urgência e/ou 

emergência 
31 Plantão 

24h 

CURSO 
SUPERIOR EM 
MEDICINA + 
REGISTRO 
CRM-BA 

Atuação em Unidade de 
Pronto Atendimento; 
Realizar consulta médica 
ambulatorial; Acompanhar 
pacientes enfermos, que 
estão sob risco iminente de 
morte e que demandam 
atendimento imediato e 
frequentemente serem 
submetidos a 
procedimentos complexos; 
Reconhecer os aspectos 
técnico-científicos em 
relação aos principais 
temas da Medicina de 
Urgência e Emergência; 
Realizar as atribuições de 
Médico e demais 
atividades inerentes ao 
cargo. 

R$ 1.600,00 

 
2 - APRESENTAÇÃO: 
 
Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja parte externa deverá constar: 
 
DA: (Nome completo do profissional ou Empresa - número com DDD - 
Fone - Fax). 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020. 
 
3 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
 
3.1 - A documentação será recebida para análise no horário de 8:00h às 12h, na sede da Praça Antônio Carlos Magalhães, 
nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, no setor de Licitações de Contratos. 
 
3.2 - Os documentos poderão ser entregues pelos interessados a partir do dia 30/04/2020, por período indeterminado, O, 
devendo os interessados se credenciar a qualquer tempo, enquanto existir demanda pelos serviços a serem contratados, ou 
até que seja divulgado o encerramento do credenciamento, que não deverá ocorrer em prazo inferior a 60 (sessenta) dias 
após o lançamento do Edital com as normas do presente Credenciamento.  
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4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas e pessoas físicas que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
4.2 - A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo 
deste Edital, seus anexos, regulamentos e instruções. 
 
5 - DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO (Abrangência: pessoa jurídica e física, no que couber). 
 
5.1 - Para habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel timbrado do proponente, 
datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo 
representante legal da entidade (no caso de pessoa jurídica) ou pela pessoa física/ profissional liberal, devendo conter 
(Anexo IV A ou B), caso não declarar expressamente concordar com o preço proposto neste procedimento: 
 

a) CNPJ -MF, a razão ou denominação social, endereço, e-mail, telefones utilizados no caso de pessoa jurídica e o 
CPF/MF, endereço, e-mail, telefones utilizados no caso de pessoa física. 
 

b)  O prazo de validade da proposta, que deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 

 
Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais e trabalhistas, 
administração, lucros. 
 
Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da (s) categoria (s) bem como 
adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos decorrentes da legislação e 
dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 
 
Observação 3: Os itens abaixo será específico para contratação de médicos 
 
5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e instruções 
constantes na declaração do Anexo IV; 
 

5.2.1 - Constar dias, horários e o endereço do estabelecimento para atendimento; 
 
5.2.2 - Conter relação do corpo clínico, constando o número e registro do profissional no conselho de classe regional 
respectivo e na especialidade; 
 
5.2.3 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 
 
5.2.4 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 
 
5.2.5 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital será 
considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia. 

 
5.2.6 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e instruções 
constantes na Tabela Referencial do Item 1 deste Edital; 
 
5.2.7 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 
 
5.2.8 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 
 
5.2.9 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital será 
considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia. 
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6 - HABILITAÇÃO (Abrangência: pessoa jurídica e física, no que couber) 
 
6.1 - Para habilitar ao credenciamento, a interessada deverá preencher a Solicitação de Credenciamento (conforme 
modelo - Anexo I A ou B) acompanhada dos documentos necessários, atendendo às seguintes exigências: 
 
6.2 - PARA EMPRESAS: 
 
6.2.1 - Contrato Social, Contrato de Firma Individual ou Estatuto Social, acompanhado das alterações, devidamente 
registrado; 
 
6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ -MF; 
 
6.2.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
6.2.4 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
6.2.5 - Prova de regularidade, referente a todos os tributos, perante a Fazenda Estadual (do domicílio ou sede da 
empresa), mediante apresentação de Certidão de Regularidade; 
 
6.2.6 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (do domicílio ou sede da entidade), abrangendo todos os 
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pelo órgão Municipal 
competente; 
 
6.2.7 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, mediante Certidão de Regularidade emitida pelo INSS 
(CND do INSS); 
 
6.2.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação de 
certidão de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
6.2.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
6.2.10 - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (conforme modelo Anexo III); 
 
6.2.11 - Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo Anexo II - A; 
 
6.2.13 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, acompanhada da última anuidade quitada; 
 
6.2.14 - Documentação constante do item 6.3 deste Edital de todos os (s) profissionais que vão prestar os serviços; 
 
6.2.15 - Prova de vínculo entre a empresa e os profissionais que irão prestar os serviços. 
 
6.3 - PARA PESSOAS FÍSICAS /PROFISSIONAIS LIBERAIS: 
 
6.3.1 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
6.3.2 - Carteira de Identidade (RG); 
6.3.3 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, acompanhada da última anuidade quitada; 
6.3.4 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.3.5 - Prova de regularidade, referente a todos os tributos, perante a Fazenda Estadual (do domicílio ou sede da empresa), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade; 
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6.3.6 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (do domicílio ou sede da entidade), abrangendo todos os tributos 
administrados pelo município, mediante apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pelo órgão Municipal 
competente; 
6.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
6.3.8 Inscrição no PIS/PASEP; 
6.3.9 Comprovante de residência; 
6.3.10 Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão do curso; 
6.3.11 Cópia do Título de Especialização (se for especialista); 
6.3.12 Cópia de Certificado de Reservista; 
6.3.13 Cópia de Título Eleitor; 
6.3.14 Comprovante de Votação da última eleição; 
6.3.15 Certidão Negativa de Débito com o respectivo Conselho de Classe; 
6.3.16 Certidão Negativa de Nada Consta de Processo com o respectivo Conselho de Classe; 
6.3.17 Cópia de Comprovante de Conta no Banco do Brasil 
6.3.18 Cópia de Certidão de Casamento, Divorcio do ou Averbação quando não solteiro; 
6.3.19 Declaração de Não Acumulação de Cargos. 
 
6.4 - A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o exigido no item acima, impedirá o credenciamento 
da empresa ou pessoa física/profissional liberal interessada; 
 
6.5 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais sejam 
apresentados no momento da entrega, para a devida autenticação por servidor apto para praticar tal ato. Os documentos 
retirados pela Internet terão sua autenticidade verificada junto às páginas dos órgãos emissores. Não serão consideradas as 
documentações ou propostas apresentadas por: telex, telegrama, via postal, fax ou e -mail; 
 
6.6 - A forma de execução dos serviços discriminados nesse Edital, será através de encaminhamento, requisição ou 
autorização específica e instruções da Secretaria Municipal de Saúde e demais cláusulas do Contrato de Credenciamento 
(Anexo V). 
 
7 - JULGAMENTO: 
 
7.1 - O Julgamento da habilitação e o resultado do credenciamento dos participantes, será feito à medida que os envelopes 
forem sendo recebidos, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega. 
 
7.2 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus anexos ou em 
desacordo com as formalidades prescritas. 
 
7.3 - A Comissão de Avaliação ou a Secretaria Municipal de Saúde poderão, durante análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos, porventura necessários. 
 
7.4 - Mensalmente será realizada a divulgação dos resultados referentes aos profissionais. 
 
8 - DO CONTRATO: 
 
8.1 - Será firmado o Contrato de Credenciamento válido por 08 (oito) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, bem como rescindido a critério da 
administração. 
 
8.2 - A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal, à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na 
cidade Guajeru, Bahia, até o 3º (terceiro) dia útil, após a convocação regular do mesmo, conforme art. 64 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
9 - PUBLICAÇÃO: 
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9.1 - As publicações serão feitas pelo: 
 

a) Diário Oficial do Município; 
b) Página da Internet (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/transparencia/licitacao). 

 
10 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
10.1 - A remuneração dos serviços prestados será de acordo com a tabela constante no item 1 (Objeto) deste Edital. 
 
10.2 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o décimo quinto dia útil do mês 
subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês do faturamento, condicionado à 
apresentação da relação de atendimento e guias correspondentes que deverão ser atestados pela Secretaria Municipal 
solicitada. 
 
10.3 - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
e tributários instituídos por lei. 
 
10.4 - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para Seguridade Social aos segurados 
vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, 
conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
 
10.5 - As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária:  
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
11 - REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
11.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de vigência dos contratos, podendo ser 
reajustados com base na variação do IGP -M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, 
abrangendo o período compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao do implemento da anualidade. 
 
12 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 
12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Guajeru-Ba, poderá, garantida prévia defesa, além da 
rescisão do contrato, aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93: 
 
I - advertência; 
II - multa na forma prevista no item 12.3 deste Edital; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
12.2 - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos pagamentos devidos à contratada, a critério 
exclusivo do Município de Guajeru-Ba, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
12.3 - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total dos serviços prestados, relativa ao mês da 
ocorrência, quando a contratada: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito do Município 

de Guajeru-Ba; 
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c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer 
as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender as determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má -fé, venha 

causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do contratado em reparar os 
danos causados. 

 
12.4 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
 
12.5 - Ocorrerá o descredenciamento quando: 
 

12.5.1 - Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 
 
12.5.2 - Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento. 

 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1 - As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à Comissão de Licitação, situada à Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia. 
 
13.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, situada à Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, telefone (77)3417-2252. 
 
13.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como, quaisquer outras informações, deverão ser 
solicitadas à Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia. 
 
13.4 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o credenciado poderá, a qualquer tempo, pedir desligamento. 
 
13.5 - A Secretaria Municipal de Administração poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no seu interesse, 
descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de atendimento. 
 
13.6 - A Comissão de Licitação, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, reserva -se 
no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a este 
credenciamento. 
 
13.7 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante não possuir 
documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que 
o órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou 
declaração do próprio órgão expedidor. 
 
13.8 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor. 
 
13.9 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos 
relativos ao presente credenciamento. 
 
13.10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir as questões decorrentes do presente Edital, inclusive 
quanto á execução do contrato que vier a ser celebrado. 
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14 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 
 
14.1 - MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - Anexo I-A para Pessoas Jurídicas e Anexo I-B 
para Pessoas Físicas/Profissionais Liberais; 
 
14.2 - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE - Anexo II -A para Pessoas Jurídicas e 
Anexo II -B para Pessoas Físicas/Profissionais Liberais; 
 
14.3 - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Anexo III, somente para Pessoas Jurídicas; 
 
14.4 - MODELO DE PROPOSTA - Anexo IV-A para Pessoas Jurídicas e Anexo IV-B para Pessoas Físicas/Profissionais 
Liberais; 
 
14.5 - MINUTA DE CONTRATO - Anexo V. 
 

Guajeru-Ba, 29 de Abril de 2020. 
 
 
 

Gilmar Rocha Cangussu 
Prefeito  
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 
 

ANEXO I - A 
(Pessoa Jurídica) 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
 
A empresa __________ , estabelecida (o) á Rua/ Av_____________________nº____, bairro_______________,na cidade 
de________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________,vem requerer o seu credenciamento nos termos do 
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 001/2020, para Credenciamento de Serviços de Profissionais de Saúde (Médicos) na 
realização de plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município, conforme especificado 
abaixo: 
 
 

SERVIÇOS (S): 
______________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 

 
Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do contrato - padrão adotado pela Prefeitura, 
do qual tem plena ciência, inclusive quanto aos preços oferecidos. 
 
 
 
 

____________, _______de _____________ de _________. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 
 

ANEXO I - B 
(Pessoa Física) 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
A 
Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
 
 
Eu, ___________________________, residente e domiciliado na _____________________nº____, 
bairro_______________, na cidade de________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº __________________, venho 
requerer o meu credenciamento nos termos do Edital de CREDENCIAMENTO Nº 001/2020, para Credenciamento de 
Serviços de Profissionais de Saúde (Médicos) na realização de plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor 
Valdemar, na sede do Município, conforme especificado abaixo: 
 

SERVIÇOS (S): 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 

 
Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do contrato - padrão adotado pela Prefeitura, 
do qual tem plena ciência, inclusive quanto aos preços oferecidos. 
 
 
 
 

____________, _______de _____________ de _______. 
Assinatura do Profissional Autônomo 

(com carimbo) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 

 
 

ANEXO II - A 
 (PESSOA JURÍDICA) 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento nº 001/2020 que a empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº____________________, com endereço 
à_________________________________________________________, na cidade de ___________________, estado de 
__________, não foi declarada INIDÔNEA para contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 
de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômica -financeira. 
 
 
 

____________, _______de _____________ de _______. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 

 
 

ANEXO II - B 
(PESSOA FÍSICA) 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento nº 001/2020 que não fui declarado (a) INIDÔNEO (A) para 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como que 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômica -financeira. 
 
 
 

____________, _______de _____________ de ______. 
 

Assinatura do Profissional Autônomo 
CPF: ________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 
(com carimbo) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR 

 
 
 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº___________________ , DECLARA, sob as penas da lei que, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição da República e inciso V do Art. 27º da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854 de27 de Outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, 
que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. 
 
Por ser verdade, firmo a presente, para que se possam tomar efeitos legais. 
 
 

____________, _______de _____________ de _______. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 

ANEXO IV - A 
(PESSOA JURÍDICA) 

PROPOSTA 
 

Assunto: Credenciamento 
 
Pretendendo colaborar com o atendimento a população (consultas médicas) dessa Prefeitura, vimos oferecer nossos 
serviços profissionais. 
 
Declaramos, para todos os fins de direito, concordar com as condições do Edital, no tocante a forma de atendimento, 
instalações e tabela de preços. 
 
Comprometemo-nos a fornecer a Comissão de Licitação e/ou a Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer informações ou 
documentos solicitados. 
 
Estamos cientes de que a qualquer momento o Município de Guajeru-Ba poderá cancelar o credenciamento nos termos do 
respectivo contrato. 
 
Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e qualquer 
alteração que venha ao correr em nossos dados cadastrais. 
 

____________, _______de _____________ de _______. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 

 
ANEXO IV - B 

(PESSOA FÍSICA/PROFISSIONAL LIBERAL) 
PROPOSTA 

 
Assunto: Credenciamento 
 
Pretendendo colaborar com o atendimento a população (consultas médicas especializadas e exames) dessa Prefeitura, 
vimos oferecer nossos serviços profissionais. 
 
Declaramos, para todos os fins de direito, concordar com as condições do Edital, no tocante a forma de atendimento, 
instalações e tabela de preços. 
 
Comprometemo-nos a fornecer a Comissão de Licitação e/ou a Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer informações ou 
documentos solicitados. Estamos cientes de que a qualquer momento o Município de Guajeru-Ba poderá cancelar o 
credenciamento nos termos do respectivo contrato. 
 
Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e qualquer 
alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 
 

____________, _______de _____________ de _______. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(carimbo de CNPJ) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020 
 

ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ______/______ 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Guajeru-Ba E A EMPRESA OU O 
PROFISSIONAL__________________________. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, O MUNICÍPIO DE 
GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 13.284.658/0001-14, através do Fundo 
Municipal de Saúde com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato denominado TOMADOR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Gilmar Rocha Cangussu, e por sua Secretária Municipal de Saúde (Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), a 
Sra. Érica Leal Cangussu, doravante denominado TOMADOR, e a Empresa/Pessoa Física 
_____________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º_________, com endereço na 
_______________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
__________________________,(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) do RG n.° __________ e do CPF 
n.° ____________,doravante denominada(o) PRESTADOR, com base na Lei Nacional n.° 8.666/93, c/c com as 
disposições previstas na Lei Nacional nº10.406/02 -Código Civil e Edital nº ............., que dispõe acerca do contrato de 
prestação de serviços, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objeto a Credenciamento de Serviços de Profissionais de Saúde 
(Médicos) na realização de plantões médicos no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, na sede do Município, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guajeru-Ba, conforme tabela abaixo: 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 
___________________________________________________. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias______________, no horário de ________________, no 
estabelecimento situado à __________________________________________, na cidade de Guajeru-Ba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de R$________ (_________________________) sendo 
o valor unitário de cada procedimento de R$ __________ (________________________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária/ crédito em conta, até o décimo quinto 
dia útil do mês subsequente para as Notas Fiscais/Faturas entregues até o último dia útil do mês do faturamento, 
condicionado à apresentação da relação de atendimento e guias correspondentes que deverão ser atestados pela Secretaria 
Solicitante do Serviço............................. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá demonstrar situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais e tributários instituídos por lei. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para Seguridade 
Social aos segurados vinculados do RGPS/INSS, até o limite máximo do salário -contribuição e o IRRF - Imposto de 
Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente estabelecido que nos preços acima estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na Cláusula Primeira deste instrumento, constituindo-
se na única remuneração devida. 
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CLÁUSULA QUARTA: Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade com as obrigações e 
especificações constantes na tabela da Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de vigência do 
contrato, podendo ser reajustados com base na variação do IGP -M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação 
Getúlio Vargas, abrangendo o período compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao do implemento da 
anualidade. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 dias, contados 
da data de implemento da anualidade, e será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, devendo ser apresentado no 
Setor de Protocolo, desta Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA se compromete a realizar os exames e procedimentos médicos, somente 
através de encaminhamento, requisição ou autorização específica, marcados previamente pelo CONTRATANTE, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços 
executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga -se a manter todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 001/2020. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, até o último dia útil de cada 
mês, um relatório dos exames realizados para conferência dos atendimentos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários à prestação dos 
serviços objeto do presente termo contratual, bem como manutenção dos equipamentos e encargos sociais são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo o mesmo ser renovado, conforme artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações, de acordo com as necessidades do 
Município, bem como ser rescindido a qualquer tempo de acordo com o interesse da administração. 
 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá sub-rogar ou sub-empreitar no todo ou em parte, o presente contrato 
ou serviço a que ele se refere, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de autorização prevista nesta Cláusula, nenhum vício existirá entre o 
CONTRATANTE e a sub-rogada ou subempreitada, continuando a CONTRATADA responsável plenamente pelos 
encargos aqui assumidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato, independentemente 
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, por qualquer ato omisso que implique descumprimento de 
quaisquer Cláusulas, por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, poderá, garantida 
prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações: 
 
I - advertência; 
II - multa na forma prevista no §2º; 
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superiora dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total dos serviços 
prestados, relativa ao mês da ocorrência, quando a CONTRATADA: 
 

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito do Município 

de Guajeru-Ba; 
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer 

as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender as determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) Não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má-fé, venha 

causar danos ao Município de Guajeru-Ba e/ou a terceiros, independente da obrigação do contratado em reparar os 
danos causados. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ocorrerá o descredenciamento quando: 
 

a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Contrato e no Edital do 
Credenciamento nº 001/2020; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantia a ser despendida em virtude do presente Contrato advém de verba própria 
da Dotação Orçamentária nº 
 
Órgão: ................................................ 
Programa/Atividade: ................................................ 
Classificação Econômica: ................................................ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os serviços serão prestados rigorosamente dentro das especificações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos 
beneficiários pelo atendimento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar o serviço dentro do prazo, contados da data da 
solicitação do agendamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O atendimento deverá ser realizado todos os dias da semana. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - os atendimentos médicos deverão ser realizados no Município de Guajeru-Ba, em local 
estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à Comissão de 
Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por 
empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para verificação das 
condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 
 
- DA CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE se compromete, durante a vigência do presente Contrato, a fornecer ao CONTRATADO todas as 
condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto do mesmo. 
b) A CONTRATANTE se compromete emitir relatório trimestral através do Coordenador da unidade de Saúde onde o 
CONTRATADO estiver prestando serviço, a fim de certificar e comprovar os atendimentos realizados. 
c) A CONTRATANTE se compromete ainda a Fiscalizar o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, emitindo 
relatório, por intermédio da Coordenação da Unidade, onde o (a)  
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
e) Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando todo e qualquer pagamento 
submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto que trata este Contrato; 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 
g) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 
h) Comunicar em tempo hábil à Contratada os serviços a serem executados; 
i) Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços saúde.  
 
- DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços especificados no Termo de Credenciamento Profissional; 
b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo serão 
de exclusiva responsabilidade do Contratado.  
c) O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo cumprimento 
dos elementos constantes do processo.  
d) Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as Fazenda 
Pública Municipal e o respectivo Conselho de Classe; 
e) O CONTRATADO se compromete a disponibilizar a CONTRATANTE, de acordo com as necessidades deste, a 
quantidade integral de horas de serviço a serem executadas nas Unidades Municipais de Saúde; 
f) Na execução dos serviços, objeto do Termo de Credenciamento, o CONTRATADO, deverá observar a legislação 
vigente, em especial as relativas ao exercício profissional, conforme normas do respectivo Conselho de Classe; 
g) Na execução do objeto deste contrato, o (a) CONTRATADO(A) deverá: 
h)  Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua total 
responsabilidade; 
i) Observar as normas legais e regulamentares; 
j) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas pelo sigilo; 
k) Levar ao conhecimento da CONTRATANTE as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução deste 
contrato; 
l) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição para execução do 
objeto deste contrato; 
m)  Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
n) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em decorrência da execução 
deste contrato; 
o) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em decorrência da execução 
deste contrato; 
p) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CONTRATANTE ou a seus subalternos no recinto do local de 
execução do contrato; 
q) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste contrato, no sentido de filiação a associação 
profissional ou sindical, ou a partido político; 
r) Não retirar, sem previa autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer documento ou objeto, que não seja de 
sua propriedade, do local onde executa o objeto deste contrato; 
s) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato; 
t) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde executa o objeto deste 
contrato; 
u) Não se valer do presente contrato para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 
Administração Pública; 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

30813D4DE7D4729D0ECC0A8E3F418D9F

segunda-feira, 4 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00954 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Guajeru



segunda-feira, 4 de maio de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00954 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Credenciamento nº 001/2020 - Pag. 19 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

v) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados a sua 
disposição em razão deste, em serviços ou atividades particulares; 
w) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato; 
x) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos pessoais ou 
vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente contrato; 
y) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na execução deste contrato; 
z) Não praticar durante a execução deste contrato, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, salvo em legitima defesa 
própria ou de outrem; 
aa) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste contrato. 
bb) Cumprir as obrigações assumidas em contrato que decorra do presente Edital, nos prazos avençados e qualidade 
exigida;  
cc) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o 
atendimento do objeto;  
dd) Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;  
ee) Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Secretaria Municipal de Saúde designará um funcionário do seu quadro de pessoal 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato está vinculado ao Edital de Credenciamento nº 001/2020 e do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº________, assim como as determinações da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações, mesmo nos omissos. 
 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer ação oriunda do presente Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e forma, que 
vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo. 
 

Guajeru-Ba,  ________ de ___________ de _______. 
 
 
 

_______________________________ 
.......................................... 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_______________________________ 

.......................................... 
Gestora do FMS 

Contratante 
 

___________________________________ 
.......................................... 

Credenciado (a) 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________ Nome:_______________________ 
Assinatura: __________________ Assinatura:___________________ 
CPF: _______________________ CPF:_________________________ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020 
 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Guajeru-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 13.284.658/0001-14, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente à Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da Lei Federal 
nº. 8.883/94 Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 
065, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2020 e demais normas e redações aplicáveis 
torna público que fará realizar no dia 11/05/2020, às 09:00h, no Setor de Licitações e Contratos, situado no 
prédio desta Prefeitura, sito à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, o PROCESSO 
LICITATÓRIO na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2020, do tipo MENOR PREÇO Lote para seleção 
da proposta mais vantajosa a Contratação de empresa para fornecimento de Mobiliário e Equipamentos de 
Creche do tipo PROINFÂNICA, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas 
deste Edital. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 
neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 07 DE MAIO DE 
2013, PORTARIA Nº 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 
APLICÁVEIS. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 043/2020 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: IMEDIATA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
  DATA: 11/05/2020 
  HORA: 09:00h 
  
8.1 - LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br, acessando o link de 
LICITAÇÕES, identificador , mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “licitação-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. A Sessão será conduzida pela 
Pregoeira Vera Lúcia Teixeira dos Santos com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da 
Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2020. 
 
8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): Setor de Licitações e 
Contratos, situado no prédio desta Prefeitura, sito à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia. 
 
8.3 - Início de Acolhimento de propostas: 29/04/2020 à partir das 16:00h 
8.4 - Recebimento das propostas: 29/04/2020 à partir das 16:00h até 11/05/2020 às 08:45h. 
8.5 - Abertura das propostas: 11/05/2020 às 08:45h. 
8.6 - Início da sessão de disputa de preços: 11/05/2020 às 09:00h. 
 
Tempo Normal de Disputa de cada lote: O tempo normal de disputa acontecerá conforme discricionariedade 
da Pregoeira, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo sistema (tempo randômico). 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de empresa para fornecimento de Mobiliário e 
Equipamentos de Creche do tipo PROINFÂNICA, conforme especificações constantes nos Anexos deste 
Edital. 
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9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, o Fornecimento dos 
itens constantes do Anexo I. 
 
9.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato 
de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 
Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2020 e demais normas e redações 
aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os 
Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o Banco o Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de habilitação 
previstos neste Edital e seus Anexos. 
 

11.1.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação será para 
participação exclusiva de Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendor 
Individual-MEI. Não será aplicado este critério nos casos previstos no Art. 49 da Lei Complementar 
123/06. 
 
11.1.2 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-MEI, 
também poderão lançar propostas de preços para esses itens. No entanto, não poderão participar da etapa 
de disputa, exceto, quando, face à inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como 
Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
participantes do certame. 

 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 
e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 
186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/transparencia/licitacao à 
disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de 
Compras na sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site www.licitacoes-e.com.br. 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações 
e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 
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XII - CREDENCIAMENTO  
 
12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado pela Secretaria da Administração, através do Banco do 
Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da entrega da documentação 
necessária; 
 
12.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis, com 
validade de 01 (um) ano para acesso às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura 
eletrônica, implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a realização das 
transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos praticados; 
 
12.3 - Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de RG e CPF do outorgado, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema; 
 
12.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Consolidação, acompanhado de RG e CPF do representante legal, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
12.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
12.6 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 729 0500 ou 
pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
 
XIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
13.1 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 
campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
 
13.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br mediante a opção 
“Acesso Identificado”, no sistema eletrônico do Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no 
item VIII do Edital. 
 
13.3 - A proposta ofertada deverá conter especificações e características detalhadas dos produtos/serviços 
cotados, bem como, a garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância 
com o conteúdo do Anexo IX - Termo de Referência. 
 
13.4 - A partir do horário previsto no Edital (VIII), terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura e divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital, passando a Pregoeira a avaliar a sua aceitabilidade, sendo posteriormente classificadas 
para a etapa de lances. 
 
13.5 - Após a classificação das propostas, a Pregoeira fará a divulgação no sistema eletrônico, convocando os 
proponentes para apresentarem lances. 
 
13.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
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13.7 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
13.8 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não caberá desistência da proposta. 
 
13.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
13.10 - Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido e as condições 
de aceitação. 
 
13.11 - O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último lance registrado. 
 
13.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
13.13 - A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na manutenção do 
último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação final. 
 
13.14 - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 
menor preço Lote. 
 
13.15 - Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação do detentor do lance, bem como dos demais 
participantes. 
 
13.16 - No caso de desconexão da Pregoeira com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, e permanecendo o sistema acessível aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a 
recepção de lances, devendo a Pregoeira, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 

13.16.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da comunicação eletrônica 
expressa aos participantes, encaminhada através de mensagem em formulário próprio do site licitações-e, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
13.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão eletrônico será 
suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente fixado no site www.licitacoese.com.br. 
 
13.18 - A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
13.19 - Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá a Pregoeira, mediante justificativa devidamente 
registrada em ata, antecipar o encerramento da sessão de disputa do tempo normal, desde que transcorrido o 
tempo mínimo de 50% do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento 
de aviso automático de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 01 (um) segundo 
até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
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13.20 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
13.21 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
 
XIV - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
14.1 - O licitante vencedor deverá apresentar proposta por escrito, conforme modelo Anexo I do Edital, com a 
documentação de habilitação de que trata o edital. 
 

14.1.1 - A proposta deverá ser apresentada em uma via original, em papel timbrado da empresa licitante, 
devendo conter os dados da proponente (razão social, endereço, CNPJ/MF, banco, agência e conta corrente, 
correio eletrônico etc.), impressa sem emendas ou rasuras e redigida com clareza em língua portuguesa, 
datada e devidamente assinada por seu representante legal, em envelope lacrado. (Modelo de Proposta 
sugerido no Anexo I), acompanhada de Prospecto e/ou Catálogo que contenha as ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS e FOTOS dos itens constantes do anexo I do Edital e comprovação de conformidade 
do INMETRO, conforme previsto na Portaria n.º 105, de 06 de março de 2012 do INMETRO devendo 
respeitar todas as normas da ABNT e especificações do descritas no Manual Descritivo para Aquisição 
de Mobiliário e Equipamentos do PROINFÂNCIA B e C, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação-FNDE. 
 
14.1.2 - A Comissão recomenda aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação da 
pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 
 
14.1.3 - É de inteira responsabilidade do Licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 
momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, o que será registrado em Ata, 
devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
 
14.1.4 - Quando a proposta e anexos constantes do Edital forem assinados por procurador legalmente 
constituído, os documentos deverão estar acompanhados de RG e CPF do outorgado, bem como do 
outorgante. 
 
14.1.5 - A Proposta de Preços da empresa arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados ao endereço eletrônico licitacaoguajeru@gmail.com, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contadas a partir do encerramento da sessão de disputa, com preços atualizados, em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados, devendo os documentos originais ou cópias autenticadas serem postados, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis ao Setor de Licitações e Contratos no prédio desta Prefeitura, sito à Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia. 
 
14.1.6 - A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os preços unitário e 
total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, em algarismos e por 
extenso. 
 
14.1.7 - A proposta deverá ter prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
 
14.1.8 - Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e 
adjudicada, esta fica automaticamente prorrogada. 
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14.1.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do produto/serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, ou nos 
casos previstos neste edital. 
 
14.1.10 - É vedado à empresa licitante retirar a sua proposta após a abertura da sessão do presente Pregão. 
 
14.1.11 - Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
de oferta de propostas ou lances equivocados e de valor inexequível. 
 
14.1.12 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas qualquer 
oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
14.1.13 - As propostas apresentadas em desacordo com as condições e especificações constantes desta 
Licitação e ainda as que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou excessivos, incompatíveis com os 
preços de mercado, conforme a discricionariedade da Pregoeira será desclassificada. 
 
14.1.14 - Propostas com valores aparentemente muito abaixo do mercado só serão aceitas mediante 
apresentação de composição de custos, no prazo improrrogável de 24h ou, se for o caso, declaração da 
empresa assumindo e reafirmando o preço proposto, comprometendo-se a executar o fornecimento/serviço, 
sem prejuízo das sanções cabíveis em caso de má prestação. 
 
14.1.15 - Serão rejeitadas as propostas que: 

 
14.1.15.1. Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita 
identificação do material/serviço licitado; 
 
14.1.15.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
 

14.1.16. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre 
os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este último. 
 
14.1.17 - Deverão estar incluídas nos preços propostos todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, 
seguros de transporte e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
14.1.18 - A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar esclarecimentos adicionais sobre a 
composição dos preços propostos.  

 
14.2 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO Lote, observados os prazos para 
fornecimento/prestação, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
 
14.3 - Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado a melhor proposta ou lance de menor valor para negociação, 
decisão e aceitação. 
 
14.4 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
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todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado definido no objeto 
deste Edital. 
 
14.5 - Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todas as condições do Edital e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 
14.6 - Sendo aceitável a oferta, será verificado, pela Pregoeira, o atendimento das condições habilitatórias do 
LICITANTE que a tiver formulado, conforme exigências previstas neste Edital. 
 
14.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 
 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou, 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
14.9 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br. 
 
XV - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
15.1 - Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades ou órgão competente do 
domicílio da licitante, podendo ser apresentados em original, em fotocópia autenticada, em publicação na 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e 
autenticadas, pela Comissão de Licitação. Não serão aceitas fotocópias extraídas por processo de facsímile. Os 
documentos exigidos deverão preferencialmente ser relacionados, separados, colecionados e numerados na 
ordem estabelecida neste edital.  
 

15.1.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser encaminhados ao endereço eletrônico 
licitacaoguajeru@gmail.com, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a partir do encerramento 
da sessão de disputa, devendo os documentos originais ou cópias autenticadas serem postados, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis ao Setor de Licitações e Contratos no prédio desta Prefeitura, sito à 
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia.  
 
15.1.2 - As licitantes que descumprirem a exigência do item 15.1.1 deste Edital, serão 
automaticamente desclassificadas do presente certame. 

 
15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 
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f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 
sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 
em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 
regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 
dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 
ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 
dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 
terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 
3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 
prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 
emissão. 
 
4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pela 
Pregoeira ou membro de equipe de apoio.  

 
15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 
sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 
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demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. 
b.1) Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital-SPED o mesmo deverá estar 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de 
Entrega da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB. 

 
15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
Atestados de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
  

15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
 
15.1.6 - Declaração formal da empresa licitante, com data recente de que não está declarada inidônea ou 
suspensa, por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, 
tendo em vista os artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei 8.666/93, e que é cumpridora de todas as exigências legais 
impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, inclusive de segurança, independente de 
exigência deste Edital. 
 
15.1.7 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar, elaborada em papel 
timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante. 
 
15.1.8 - O fornecedor/proponente deve ter condição de cumprir no prazo 02 (duas) horas contados a partir do 
encerramento da sessão de disputa, a exigência de encaminhar ao endereço eletrônico 
licitacaoguajeru@gmail.com a proposta de preço com preços reformulados após os lances e devidamente 
assinada pelo responsável pela empresa e todos os documentos mencionados no item XV deste edital. 
 
XVI - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
16.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 
encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 
 

16.1.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que 
deverá ser encaminhado por escrito em atenção da Pregoeira.  
 
16.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 
16.2 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção 
de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela Pregoeira. 
 
16.3 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do 
recorrente. 
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16.4 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
16.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
16.6 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
sobre o recurso. 
 
16.7 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
Município (https://transparencia.governodeguajeru.ba.gov.br/transparencia/licitacao), passando a valer para 
todos os efeitos à partir da data da publicação. 
 
XVII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
17.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
17.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XVIII - DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 
8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, 
devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade 
Guajeru, Bahia. 
 
18.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 
administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  
 
18.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 
verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
18.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emitido para o 
CNPJ informado na proposta de preços. 
 
18.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 
8.666/93.  
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
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b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
18.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento.  
 
18.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 
contratação. 
 

18.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 
18.8 - O contrato será celebrado com duração de 04 (quatro) meses contados da data de sua assinatura.  
 

18.7.1 - A Licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a publicação da 
Homologação do certame no Diário Oficial do Município para se apresentar junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos para assinatura do instrumento contratual. 

 
XIX - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
19.1 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, terão todos os direitos e deveres observados 
pela lei Complementar 123/06. 
 
19.2 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, conforme 
modelo Anexo VII. 
 
XX - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
20.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após concluída a fase de 
habilitação, observados os prazos recursais. 
 
XXI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO E PRAZO 
 
21.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado no Município de Guajeru-Ba, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 
Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 
 

a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma imediata, devendo a contratada entregar, na 
Sede do Município de Guajeru-Ba, os materiais solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias úteis após 
a solicitação, independentemente da quantidade solicitada. Obs.: A Montagem/Instalação dos 
Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que fornecê-
los. 

b) As Autorizações de Fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a 
Contratante achar conveniente, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento 
das Autorizações de Fornecimento. 
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21.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 
 
21.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 
atestado de recebimento da seguinte forma: 
 
21.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material e cumprimento de todas 
as exigências estipuladas neste Edital. 
 

21.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 
 
XXII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 
serão separadas conforme Ordens de Fornecimento/Serviços emitidas pela Secretaria responsável pelo 
objeto deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 
legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 
servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 
substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos eventuais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 
na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos; 

e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e execução dos serviços, objeto 
deste Edital, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 
A CONTRATADA ainda deverá: 
 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela Contratante; 

b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com ao fornecimento dos produtos 
objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 
para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
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contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e 
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

d) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 
nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 
pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

e) Só divulgar informações acerca do fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, que envolva o 
nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

f) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
Contratada, independentemente de solicitação; 

g) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. 

i) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos contratados; 

j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

k) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que o fornecimento dos produtos contratados se 
realize com esmero e perfeição, devendo o serviço de entrega ser sob sua inteira responsabilidade; 

l) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

m) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 
integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratual, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução do fornecimento/prestação dos serviços objeto do contrato. 

 
XXIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 
 
23.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V deste Edital. 
 
23.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
23.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor da Secretaria de Responsável que receber o material, que 
realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO 
DE RECEBIMENTO Anexo VI. 
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23.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do material 
com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, Anexo VI, e aceito como definitivo 
após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto, através do TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, Anexo VIII, que deverá ser emitido em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do produto, 
ambos emitido pelo servidor responsável. 
 
23.5 - A entrega do objeto licitado será em local indicado pela Secretaria Municipal de Responsável. 
  
23.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXIV - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XXV - RESCISÃO 

 
25.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
25.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados nas 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
25.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
25.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
XXVI - DAS PENALIDADES 
 
26.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em Processo Administrativo.  
 
26.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada 
conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio Processo 
Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
 
26.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Cadastro Único 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento na execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato a Pregoeira e aos participantes do certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Entregar produtos com prazo de validade vencida ou em desacordo com as exigências deste Edital; 
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j) Entregar produto em desacordo com a nomeclatura do produto e o nome do fabricante contidos na 
proposta; 

k) Apresentar proposta de produtos que não comercializam. 
 
26.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio Processo 
Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

26.4.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
26.4.2 - Multa por atraso imotivado do fornecimento dos produtos objeto do contrato, nos prazos abaixo 
definidos: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 05 (cinco) 
dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos objeto do 
contrato; 

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 
ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos objeto do contrato. 

 
26.4.3 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 
a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 

da Administração Pública Municipal; 
b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado 

à Administração Pública Municipal; 
c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos no 

contrato: multa de 10% e 20%; 
d) paralisar o fornecimento dos produtos objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 

administração: multa de 10% a 20%; 
e) adulterar ou alterar substancias e características física, química ou biológica dos produtos objeto do 

contrato: multa de 20%; 
f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, do produtos objeto do contrato falsificado, furtado, 

deteriorado, ou danificado: multa de 20%; 
g) entregar os produtos objeto do contrato que cause dano à saúde, tais como infecções, intoxicações, 

devidamente comprovada: multa de até 20%. 
 

26.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 26.4.  
 
26.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município até o 
comprimento de penalidades que lhe foi imposta. 
 
26.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
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26.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
26.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
 
26.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
26.11 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
26.12 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXVII - DOS ANEXOS 
 
27.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V - Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI - Termo de Recebimento;  
g) Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
h) Anexo VIII - Termo de Recebimento Definitivo. 

 
XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
28.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
28.3 - A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
28.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
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28.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
28.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 
 
28.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
28.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 
Município. 
 
28.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
28.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
28.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
28.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, 
localizado na Secretaria de Finanças, à Comissão Permanente de Licitação ou através do endereço 
licitacaoguajeru@gmail.com, sendo que o licitante, deve entrar em contato com a Pregoeira através do 
telefone (77)3417-2252 para confirmação do recebimento do e-mail. 
 
28.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com observância da legislação 
em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013 e 
Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2020 e demais normas e redações aplicáveis. 
 
XXIX - FORO 
 
29.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 

 
Guajeru-Ba, 28 de Abril de 2020. 

 
 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Pregoeira Municipal 

Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2020 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

FORNECEDOR:              CNPJ: 
ENDEREÇO: CEP:   INSC. EST.:    
MUNICIPIO: ESTADO:  FONE:    
DATA: 11/05/2020. E-MAIL: CONTATO:    

  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT  VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  
LOTE 01 

1 MESA DE REUNIÃO - M7 (PROINFÂNCIA)   1   
2 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C7 (PROINFÂNCIA)   10   

3 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 
(PROINFÂNCIA)   4   

4 BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - B1 
(PROINFÂNCIA)   12   

5 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS - AM1 
(PROINFÂNCIA)   4   

6 MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M6 
(PROINFÂNCIA)   4   

7 ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - AM3 
(PROINFÂNCIA)   1   

8 BERÇO COM COLCHÃO - BÇ1 (PROINFÂNCIA)   16   
9 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFÂNCIA)   4   

10 ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO - AQ1 
(PROINFÂNCIA)   2   

11 MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4 
(PROINFÂNCIA)   8   

12 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-01 
(PROINFÂNCIA)   24   

13 ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE 
ABRIR - AM4 (PROINFÂNCIA)   4   

14 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS - 
C1 (PROINFÂNCIA)   6   

15 MESA RETANGULAR MONOBLOCO - M1 
(PROINFÂNCIA)   6   

16 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA-03 
(PROINFÂNCIA)   24   

17 MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR-M8 
(PROINFÂNCIA)   1   

18 CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 
(PROINFÂNCIA)   16   

19 CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 (PROINFÂNCIA)   4   

20 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 
(PROINFÂNCIA)   16   

21 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS - C6 
(PROINFÂNCIA)   4   

VALOR TOTAL DO LOTE 01   
LOTE 02 

22 SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL - SF1 (PROINFÂNCIA)   1   

23 POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO 
(PROINFÂNCIA)   4   

VALOR TOTAL DO LOTE 02   
LOTE 03 

24 GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM 
POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA)   1   

25 BALANÇO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO - BA (PROINFÂNCIA)   1   
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26 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFÂNCIA)   1   
27 TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO - TL (PROINFÂNCIA)   1   

28 CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM 
POLIETILENO - CS (PROINFÂNCIA)   1   

29 
PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E III). 
DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: 20 MM 
- TA1 (PROINFÂNCIA) 

  20   

30 ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE 
DEGRAUS EM POLIETILENO - ES (PROINFÂNCIA)   1   

VALOR TOTAL DO LOTE 03   
LOTE 04 

31 CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 
UNIDADES) - CO3 (PROINFÂNCIA)   12   

32 CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 
UNIDADES) - CO2 (PROINFÂNCIA)   2   

VALOR TOTAL DO LOTE 04   
LOTE 05 

33 QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB1 
(PROINFÂNCIA)   6   

34 QUADRO MURAL DE FELTRO- QM (PROINFÂNCIA)   8   

35 QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA - QB2 
(PROINFÂNCIA)   2   

36 QUADRO DE AVISOS METALICO - QC (PROINFÂNCIA)   2   
VALOR TOTAL DO LOTE 05   

LOTE 06 

37 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS - RF1 
(PROINFÂNCIA)   1   

38 BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS - BT2 
(PROINFÂNCIA)   1   

39 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1 (PROINFÂNCIA)   1   

40 MÁQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL TIPO 
MONOCAMARA - LV (PROINFÂNCIA)   1   

41 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS - 
AR3 (PROINFÂNCIA)   2   

42 FORNO DE MICROONDAS 30 L - MI (PROINFÂNCIA)   2   
43 PURIFICADOR DE ÁGUA - PR (PROINFÂNCIA)   3   
44 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFÂNCIA)   1   
45 VENTILADORES DE TETO- VT- (PROINFÂNCIA)   13   
46 SECADORA DE ROUPAS 10 KG - SC (PROINFÂNCIA)   1   

47 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS - 
AR2 (PROINFÂNCIA)   1   

48 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS - BT1 
(PROINFÂNCIA)   1   

49 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE - RF2 
(PROINFÂNCIA)   2   

50 FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - FG2 
(PROINFÂNCIA)   1   

51 EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA COIFA - 
EX (PROINFÂNCIA)   1   

52 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1 
(PROINFÂNCIA)   1   

53 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA)   1   

54 ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP 
(PROINFÂNCIA)   1   

55 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS - LQ2 
(PROINFÂNCIA)   3   

56 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG - 
MQ (PROINFÂNCIA)   1   

57 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 
(DOMÉSTICO) - MT (PROINFÂNCIA)   1   

58 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTU´S 
- AR1 (PROINFÂNCIA)   1   
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59 CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT 
(PROINFÂNCIA)   1   

60 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS 
COLUNAS - BB1 (PROINFÂNCIA)   5   

61 CAFETEIRA ELETRICA - CF (PROINFÂNCIA)   1   
62 FERRO ELÉTRICO A SECO - FR (PROINFÂNCIA)   2   

VALOR TOTAL DO LOTE 06   
LOTE 07 

63 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFÂNCIA)   2   

64 APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKÊ - MS 
(PROINFÂNCIA)   9   

65 TELEVISÃO DE LCD 32'' - TV (PROINFÂNCIA)   2   
VALOR TOTAL DO LOTE 07   

LOTE 08 
66 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2 (PROINFÂNCIA)   8   

67 CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 
COLETORES - LX1 (PROINFÂNCIA)   2   

68 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL 
(PROINFÂNCIA)   2   

VALOR TOTAL DO LOTE 08   
LOTE 09 

69 BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2 (PROINFÂNCIA)   1   

70 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS - ES (PROINFÂNCIA)   2   

71 BALANÇA DIGITAL 15 KG - BL1 (PROINFÂNCIA)   1   
VALOR TOTAL DO LOTE 09   

VALOR TOTAL 
Obs.: Todos os equipamentos devem atender as especificações previstas no Manual Descritivo para Aquisição 
de Mobiliário e Equipamentos do PROINFÂNCIA B e C, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE. 
 
1) PRAZO DE ENTREGA e FORMA DE RECEBIMENTO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRAS: 
a) A entrega dos materiais solicitados ocorrerá no prazo de prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a 
solicitação. 
b) Atender todas as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, 
não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: __________________________________________________________________ 
Fac-Simile: __________________________________________________________________________ 
c) O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado no Município de Guajeru-Ba, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, após a emissão da Autorização de 
Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile 
informados no item "b" acima, ficando a critério da Administração a escolha de um dos dois meios de 
comunicação que lhe convir. 
2) FORMA DE PAGAMENTO: - Em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega, montagem, instalação do 
equipamento; 

3) FORMA DE ENTREGA: Entregar conforme solicitação da Contratante; 

4) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 
............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 
referente ao fornecimento dos materiais/equipamentos objeto do Pregão Eletrônico nº 002/2020, e que possuo 
toda a estrutura (materiais, equipamentos, máquinas, pessoal especializado) necessária para a execução do 
objeto licitado. Assim sendo, me comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha 
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Orçamentária apresentada acima e as condições estipuladas nos itens 01, 02, 03 e 04 relacionadas acima e 
todas as demais condições prevista no presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas 
regulamentares para a sua prestação. 
 
..........................................., ........ de .................................. de 20....... 
 
___________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .........................., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
............................, residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 
Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de _______. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de _______. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº  
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA E 
...................................................................... 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
............................, com endereço comercial .................................., Bahia, representado neste ato por pelo(a) o(a) 
Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de empresas, portador(a) da cédula de 
identidade nº ............., emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na 
.................................., aqui denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, e no Pregão Eletrônico nº 002/2020, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto, o Fornecimento de Mobiliário e 
Equipamentos de Creche do tipo PROINFÂNICA , conforme especificações constantes no Edital da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2020 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Materiais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ ....................... 
(...........................................................), devendo o pagamento ocorrer mediante apresentação de Nota Fiscal e 
Recibo, após a Secretaria Responsável atestar a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 04 (quatro) meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 

Parágrafo Único: Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam 
a previsão da Secretaria requisitante, durante o prazo de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Órgão: ................................................ 
Atividade/Projeto: ................................................ 
Elemento de Despesa: ................................................ 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia do fornecimento será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXVII do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 
alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 
da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020, seus Anexos e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 

 
a) Entregar os equipamentos objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 
b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os equipamentos solicitados no Município num prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

após a solicitação, independentemente da quantidade da solicitação. Obs.: A Montagem/Instalação dos 
Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que fornecê-
los. 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 
comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento: 
Endereço de E-mail: ....................................... 
Fac-Simile: (....) ..........-........... 

e) Paralisação por falta de pagamento; 
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f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 002/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 
..............................................., ocupante do cargo ..........................................., como representante da Contratante 
para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
de testemunhas abaixo arroladas. 
 
Guajeru-Ba, ......... de ..................... de 20...... 
 
 
_________________________ ____________________________ 
 Gilmar Rocha Cangussu .................................................. 
 Prefeito Empresa Contratada  
 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________ 
CPF: 
 
________________________ 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO VI 

 
TERMO DE RECEBIMENTO 

 
A Secretaria Municipal de ................................, atesta o presente Termo a entrega pela 
empresa........................................................, vencedora dos itens da licitação processada na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020, de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo relacionados, 
nas datas ali especificadas, após a verificação do produto sendo o mesmo apresentado na proposta de preços dos 
itens e as marcas especificadas no Anexo I, deste Edital. 
 

Item Tipo do Produto Marca Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL     
 
Observações: 

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................  
 
 

______________________, _____de __________________ de 20_____. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 

 
ANEXO VIII 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
A Secretaria Municipal de ........................................, através do Servidor 
.................................................................... responsável pela análise e avaliação do produto entregue pela 
empresa ........................................................, vencedora do(s) item (s) (nºs) ................................................, da 
licitação processada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020, atesta que os produtos foram 
entregues conforme especificações constantes no Anexo I, deste Edital, e que o(s) produto(s) é(são) idêntico(s) 
à(s) especificações da Proposta de Preços e ao Modelo disponibilizado pela Administração, pelo TERMO DE 
RECEBIMENTO emitida no dia ____/____/________. 
 

Item Tipo do Produto Marca Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL     
 
Observações: 

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................. 
 

Guajeru-Ba, ........... de ...........................de 20........ 
 

_________________________________________________ 
Responsável - Secretaria Municipal de .......................... 
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